
i. 

) 

" t.!-

.• 

. ',~. ~, 

. . ... ' I . . '. 

"'·.I:':.~:C; " I' ':a:'d .: -", ~. :: . \ " ". 

'i ~o ";".,,,.:: t,:, ;: 
. " 

ANO XXIII -, N? 68 TERÇA-FEIRA, 13 DE ABRIL DE 1982 BRASÍLIA -- DF 

I Sumário I 
MINISTÉRIO DA MARINHA 

:DÉ'GRETODEOTD!; ABR'Il DE 1982: 

OPRÊSIDENI'EDA REPOBLICA. de a,có-rdocomosartigos 

96 - item I e 97. combinadosconl o artigo 50: - item :II. § 1':, letra 

a) da Lei n~ 6 .880 de9 de dêzembro .de 19&0. re.so1ve: 

.. PÁGINA CON.éEDER T~SEERENCIA PARA A RÉSERVA'RENfiNERADA' 

ATos,no P~P~E\ EXECUTlyO .....•......•.... , .•.•... , ....... . 3169 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA , ..........•.... ,',., •.. , ..... , ... . 3169 
, . 

MINIS'TÊRIObA JUSTiÇA. ; •• ' , .....•. " •...... , •......•........ :3194 
, ' 

MINISIÉRI0ÔA MARINHA ....................•.......•... , ... , 3195 

MINISTÉRIO POEXÉRGITO .. ',. , , ... , .. , . , •... , . , : ~ , ........... . ,3200 ' 

, MIN($TÉR.IOD~SRELAÇ6ES ·EXTERIORES , ...... , ..... " ...... . 3209 

M.fNIST.ÉRlODAFAZ:ENDA., ..•. -, ",,,,,,; .................. ; .. 3209 

MtNISTE~IO'DOS TRANSPORTE;$, ..... ,,' •...• , .... ,.. ,. ,., .. , .. . 3Z11 

.MINISTÉRIO DA f'GRICULTURA . ; .' ............•..•• ' ..... , ..... . 3214 
, , 

MINISTÉRIO DA EPUCAQÃOECQLTURA .... , ............. , .... . 3217 

• MINISTÉRIOOO TRABALHO:> ................................. . 3225 

MINI$TÉRIQ:DA AERONÁUTiCA ..................... :.; ....... . 3225 

MINISTÉRíQDA SAÚDE ................ ; .....•...... , , , , , , , .•.. 3226 

MINipTÉRIO DA IN,DÚSTFHAE DoçoMÉRCIÓ ... , ......... , ..... . 3226 

Mi~iStÉRIO".DO INTERIOR •. ,., •....• ; , ............. , .•............ 3227 

MINI$t~RI0 DAS COMUNICAÇOt;S ... ; : .... , ' .......• , .....•... 3228 

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ........ , 3229 

TRIBUNAL DECONTAS DA UNIÃO, ...•... , . , ......• " .... " ... . 32:32 

f Atos do POder Executivo 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DECRETo DE 1~ DE ABRrL DE 1982 

, o Pres,idente da República, 
,dê acordo como artigo 39 , § 29 , da Lei n 9 116, de 15 de 
ot!tubro de 1947,'combinado com o artigo, 39 dil Lei' n 9 

3 754, de 14 de abr;i1 ,de 1960, resolve 

·N.ÓMÊAR 

!) Douto1' JOS1!DILERMANOO MElRÉl,ES " Suhprocüradol'-Gera,i .da 

. carre.i.tà do Ministêrio~Públ:i~odo' Distrito Federal e. dos Tê.!: 
rj:tôriósj Í'ilraéxertêr ó cargo de Pr~curador-Gêral da Jtisti 

ça. do DiStrito Federal. 

nl'àsíUi1, 1:2 dê abril 

16Hda' IndepEmdência e 949 da República. 

dê 1982 

JOÃO FIGUEIRED,O 
Ibr(lhjm Abi-Ackel' 

I 

ao Capi tão-de--Fl'agata (F) JOSlt ALEXANDRÉ RODRIGUES VlElRA. coma. r~ 

muneração a 'qUe faz jus, 9bservados ósàrtigos 20, 68.,.. '§ I'?, ~34, 

13'5, 167 ê 168 da Lei n? 5 787 dê ,2:7 de junho de 1912;.ár-ti.gos .. ·lIO 

.,.. itens 1, 3 e 5, 113, 123, 127.- itens I e lU da citada Lei; ~78TI7? 

na redação dada pêlo artigo 8? Cio Decretd~lei )l.? 1 82,4 çle22 de, a~ 

zembro de. 1980; ar,t-igos 7~ e 12 ~par,ifgrafo único do Dêcreto ..... 1oi r/f 
. o· , 

1 901 de 22 p,e dezembro' de 1981 e Deçreto .n. 86 .7.63 de 22 de: deze,!!!, 

bro de 1981. 
~RAS!LIA; 07 

cià'e 94~ da RepÚblica. 

de abril de 1982; 16+ CJ' da Independê,!! 

JOÃ01i'IGUEIREDO 
Maximiilno Fonseca 

r ;Presidênoia da Repúbli9a J 
; 

i 

DEPARTAMENTO ADM,INISl'UAl'lVO DO SERVIÇO i>U:BLICO 

Secretaria de l>essoal Civil 

PORT.ARIA ·NQ 000403,. DE 07 bEA/JRILDr: 198;2, 

DishibliieinptégQS e cargos de~agisteriod~ 1ge 29 Graus 

por classes. e reterências n?- Tai;,el~ ,e Quad:í:b Permaneljtes 

.da Escola Técn±caFed~ral da Bi!h.ta. . .. .. 
o SECRET1\.RIO DE.PESSOÂL CIVIL ,DO DEPARTAMEN'I'Q AD~INISTRAT! 

VO DO SERVIÇO POBLICO, usahdo da atripuição confer:l;da pelO artigo 

10 da. Lei ri'? ;1, (;:45, de 10 de dezembro d,t7 1,970 , na redação q,ada' p~ , 
la Lein<? (;.510, de 19 de d.ezêmbro qe )::977 ,em- v:h"tucie de cie1,egá-

ç~o de competência: outorgàdápe1aPod:aria b1\~p n'? L2l:4.,dê 2 de, 

Qlitubrq de 1979, tendo ~in -vista o disposto no .parágrafo úhiço. do 

artigo 19 do Decretoli.9 85.712, de 16 de ;fevereiro de ÚiH •. e o· 

que consta do Processo bMlP n9 1,159" dê 19B:2, .RE: S qr. VO É: 

Distribuir; na forma CIos AnexOs;re,I.,.A ~es1:a pbr,t~riá, em 

pregos e cargos de Magistério de +9 e 29 Graus ·.pOl:: claf3seli e 're,f~ 

rências na Tabela e QUaé!rq pe,rmanentes' ,da Escola Técnic:a. Federal (' 

da Bahia. para ádequar o enquadramento, def1ni tivo.' dos docentes. :ã 
nova .composição da carreira prevista no· ar.tig029 .•. cornbihirdoC?m'~o:; 
disposto no .artigQ 12 ,.§§ 19 e 39,' do Decreton9 ,85 ~:7i2,: d~,'>'l:'!i·d~ 

. feverei;t::o 4e 1981. 

2. À autoridade coinpete!11;e do Mini'sti3rio da 'Éducação ,e CuJ. tu,.. 

ra baixará Ó éltõCO!Íl á re'laçãonox:nina~ dos ocüpante's doselilpregós 

e' cargos constántes dos Anexos, I e I-A, de f; 1:a 'portaria,pos;Lciollan

do-os ,nas respécti vas cl.asses e referªnciae;. , 

3. Oorgã,o de: pElssoal da l;!scolaTécnicaFederal da Bahiâ lavra 

rá,na Carteira de ',J:'rabalho e na Ficha-Registro Ç!e: Empregado' , d~s -

serv.idores' regiç1Çls pela 1egisla9ão t:raba:lhista, .as anotações que se 

fizerem necessárias e apostiiará os tItulos dosfunci:oná~ios. 
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